
Serviços de acolhimento 
para crianças e 
adolescentes 
ARRASTA PRO LADO > > >



- Excepcionalidade e provisoriedade do afastamento 
do convívio familiar;  

- Preservação e fortalecimento dos vínculos familiares 
e comunitários; 

- Garantia de acesso e respeito à diversidade e 
não-discriminação; 

- Oferta de atendimento personalizado e 
individualizado; 

Abrigo e Casa Lar 
 > > >



- Garantia de liberdade de crença e religião; 

- Respeito à autonomia da criança e do adolescente;  
- Regionalização – cobertura de vazios de oferta
 (aceite estadual); 

- Ambiente acolhedor, com condições adequadas de 
salubridade, habitabilidade, privacidade, higiene e 
segurança, 

Abrigo e Casa Lar 
 > > >



- Efetivação de processos para reintegração familiar 
dos acolhidos, sempre que possível;  

 - Participação dos acolhidos nas decisões da rotina da 
casa e em demais processos que os envolverem; 

 - Articulação com a rede socioassistencial, demais 
políticas públicas e órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos e do Sistema de Justiça. 

Abrigo e Casa Lar 
 > > >



Serviço de aspecto semelhante ao de uma residência, 
devendo estar inserido na comunidade, em áreas 
residenciais.  

 - Capacidade de 20 crianças/adolescentes por unidade  

 - Recursos Humanos: um coordenador, um assistente 
social, um psicólogo, um educador e um auxiliar de 
cuidador para cada 10 crianças. 

Abrigo 
 > > >



Serviço oferecido em unidades residenciais, nas quais pelo 
menos uma pessoa ou casal trabalha como 
educador/cuidador residente.  

- Capacidade de 10 crianças/adolescentes por unidade  

 - Recursos Humanos: um coordenador*, um assistente 
social*, um psicólogo*, um educador residente**
 e um auxiliar**. 

*para cada 20 crianças/adolescentes (em até 3 casas-lares)  
 **para cada 10 crianças/adolescentes  

 > > >
Casa Lar



 > > >Diferenças 
Acolhimento institucional x acolhimento familiar 




